
ESTÂDO OE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

LEI No /í43/2011
24 DE AGOSTO DE 201,t

Altêra ã Lêl n" 307/?005 que rata
dâ Politica tluntcipal dos Direito§
dã CÍiânça e do Adoloscênte e
rêvoge as disposiçôes anterioíe§.

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE ITAPORÀNGA B'ÀJU§AI

Faço saber que a Cámara de Vereadores aprovsu ê êu sanciono a seguinte
Lei.

TITULO
DAS DI§POSIÇÔE§ G§RAIS

Aí1. ío - Esta Lei dispÕe sobre a PolÍticâ Municipal de Aiendimento dos Direitos
da Criança e do Adolescente e estabelêce as normas gerais para sua
adequada aplicação.

Art.2o - O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, no ámbrto
municipal, será feito através de:

| - Políticas sociais básicas de educaçâo, saúde, rêcreação. esporte, lazer
proÍissionalizaçáo e outros que asseguram â criança e ao adolescente
tratamento com dignidade e respeito â liberdade e à liberdade e à convavêncra
familiar e comunitária.

ll - Polílicas e programas de assistência social em caráter si.ipletivc
aqueles que dela necessitem.

lll - Serviços especiais, nos termos desta Lei
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Parágraío Único: 0 município destinará recursos e êspaços público para
pÍogramaçÕes culturais, esportivas e de lazer, voltada para a infância e a
juventude.

Art. 3o - O Município poderá criar os programas e serviços a que aludem os
incisos l. ll e lll do Artigo 20 ou estabelecer consorcio intermunicipal para
atendimento regionalizado. instituindo ê mantendo entidades governamentais
dê atendimento. mediante autorização préviâ do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 4o - Os programas serâo classiícados como de proteÉo e sócio-
educallvos e sê destinarão a:

a) Orientação e apoío sócio-familiar:
b) Apoio sócio-educativo em meío aberto:
c) ColocaÇâo em íamília substituta;
d) Abrigo;
e) Liberdadê assistida;
0 Semi - liberdade;
g) lnternaçáo.

Art, 5o - Os serviços especiais visam

a) A prevenção e o atendimento assistencial, médico e psicolÓgico ás
vitimss dê negligencia, maus-tratos, exploraçáo do trabalho infantil,
abuso sexual, crueldade, opressão e combate às drogas;

b) À identíricaçâo ê a localizaçâo de pais, crianças e âdole§centes
desaparecidos:

c) À proteçâo sociat

Parágrafo Unico: Caberá ao Con§elho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente estabelecer noímas paÍa organizaçâo e funcionâmenlo dos
serviços.

TiTULO
DA POLITIGA DÉ ATENDIMENTO

CAP|TULO I

OA§ DI§POSIÇÔE§ PRELIMINARES

Art. 6ô - Sáo orgâo de politica de atendimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente:
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/?L I
I
t



| - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
ll - Conselho Tutelar - CT
lll - Fundo Municipâl dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA.

CAPITULO II
DO CONSELHO MUNTCiPAL DO§ DTRETTOS DA CRIÂNçA F DO

ADOLESCENTE

S€çÃO I

DA CRIAÇÃO E NATUREZÂ DO CONSELHO

Aú. 7" - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente {CMDCA), órgâo deliberativo e controlador da polí1ica de
atendimento, vinculado administrativamente a Secretaria Municipal de Aç.ão
Social e Trabalho; observada a composiçâo paritária de seus membros no§
termos do artigo 88, inciso ll, da Lei Federal n" 8.069190.

sEçÃo il
DA COMPETENCIA DO CONSELHO

ArL 8" - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA:

l- formular a po!ítica municipal dos direitos da criança e do adolescente,
deíinindo prioridades para a execuçáo das açôes, a captação e aplicaçâo de
recursosi
ll - zelar pela execuçâo das açÕês govemamentais e não governamentais no
Município de ltaporanga D'Ajuda, relativas â promoção, píoteçáo e defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente;
lll - formular prioridades a serem incluídas no planejamento do Município. em
tudo que se refere às condiçÕes de vida das crianças e dos adolescentes;
lV - estabelecer critêrios, formas e meios de fiscalizaçáo dê tudo quanto se
execute no Municipio quê se possam afetar as suas deliberaçÕes;
V - registrar os programas a que se refere o artigo 3', § 't ", das entidades
governamêntais que operam no Município, fazendo cumprir as normâs
previstas nos terrnos do artigo 90, parágraÍo único, e dos artigos 91 e 2S1 do
Estatuto da Criança e do Adolescente;
Vl - proceder ao registlo de entidades não-governamentais de entendimento;
Vll - orrentar na aplicação dos recursos do Fundo Municipal às entidades de
atendimento à criança e adolescente;
Vlll - dar posse aos membros do Conselho Tutelar, fiscaliear, conceder licença
aos mesmos, na forrna do respectivo regimsnto interno, e declarar vago o
posto por perdâ dê mandado, nas hipóteses previstas nesta lei; 
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lX - regulamentar, organizãr, coordenar, bem como adotar providencias que
julgar cabíveis para eleiçâo e posse dos membros do Conselho Tutelar;
X - proceder à inscrição de programas de proteçâo sócio-educativos de
entidades governamentais e não-governamentais de atendimento;
Xl - receber e encaminhar aos ólgáos competenlss, deflúncias de todas as
formas de negligência, omissáo, díscriminaçáo, violência, crueldade e opíessâo
contra a criança e o adolesccnte, acompanhando apuração dos resultados.
Xll - manlêr permansntê entendimento com ao Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário e o Ministêrio Público, propondo, se necessário, alteraçÕes na
legislaçâo em vigor e nos critérios de entendimento aos Direitos da Criança e
do Adolescente;
Xlll - opinar sobre o orçâmsnto municipal destinado â criança e adolescente,
bem como ao funcionamento dos Conselhos Tutelares, indicando as
modificaçÕes necêssárias à consecução da polÍtica Íormulada:
XIV - elabora. seu Regimento 

'ntemo;XV - realizar eleições para os membros do Conselho Tutelar, nos termos dessa
Lei e do Regimento lnterno.

sEçÂo ilr
DOS MEhIBROS DO CON§ELHO

Art. 9' - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é
composto de 12 (Doze) membros, com mandato de 02 (dois) anos, assegurada
à participação paritária, atravês das organizaçôes governamentais e da
soaiedade civil rêprssentativas. e terá a seguinte composição:

| - Representantes do Poder Público

a) 01 representante da Secretaria Municipal de Açâo Social e Trabalho;
b) 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente.
c) 01 representante da §ecretaria Municipal de Desporto Educação e Lazer;
d) 0'l Íepresentante da Secretaria Municipal de Economia e Finanças;
e) 01 representante da Secretaria Municipal de Cultura
e) 01 representante da Procuradoria Geral do Município;

ll - Representantes da Sociedade Civil:

01 Representanie de Entidade de Apoio e Proteçâo à Maternidade.
0'l Representante de Entidade de Classes;
01 Representante de Assoeiação de Desenvolvimento Comunitário:
01 Representante de Entidade de Movimento sociai;
01 Representante de Entidade da Rede §ócio-Assistencial;
01 Representante de proÍissionais da área de atendimento a Criança e
ao Adolescente, preferencialmente conselheiro tutelar devidamente
constituído.

a)
b)
c)
d)

Í)
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§ 10 - Para cada Conselheiro haverá um suplente indicado na mesma íorma,
sendo a funçáo considerada de interesse público e não remunerada.

§ 2o - Os representântes de organizaçÕes da sociedade civíl serâo eleitos pelo
voto das entidades de defesa e atendimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente, com sede no Municípic, reunidas em Assembléia, convocada pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediantê edital
fixado ern lugares públicos, respeilando o plazo mÍnimo de 30 dias de
antecedência.

§ 3q - Os Conselheiros rêpresentantes da sociedade civil e respectivos
suplentes, exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se uma única
reeleiçâo. Os membros indícados proveniêntes das gecrelarias de governo
deverão possu,r conhecimento na área de atendimento â criança e ao
adolescente.

Art. {0o - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
manterá umâ secretaria executiva, destinada ao §uportê administratrvo-
financeiro necessârio ao seu funcionamento, utilizando-se de lnstalaçÕes
cedidas pela PreÍeitura.

Art. 11" - A escolha da Presidência do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente será feita conforme as determinaçÕes do seu
Regimento lnterno.

CAP|TULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

sEÇÂo r

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO

Art. 12" - Fica criado o Fundo Municipal dos Direiios da Criança e do
Adolescente, sob gestão política do ÇMDCA e gestão tesnica administrativa do
Poder executivo local.

1'- O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e aplicaçâo de
recuísos destinados ao desenvolvimento das açÕes de atendimento à criança e
ao adolescente.

2o - As açÕes de gue lrata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos
programas de proteção especial à criança e ao adole§cente em situaçáo de
risco social e pessoal, cuja necessidade de atençâo extrapola o ámbito de
atuaçâo das politicas sociais básicas.

3o, Anualmente o CMDCA elaborará o plano de aplicação do fundo munrcipal.
disciplinando a execução oíçemêntária do mesmo.
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ArL 130 - São receitas do Fundo:

I - Pela doiaçáo consignada ânualmente no orçamento do Município para
assistênôia social voÍtada à criança e ao adolescente;
ll - Transferência dos Govemos Federais e Estaduais:
llll - Pelas doaçôes, auxilios, contribuiçÕes e legados que lhe venham a ser
destinados;
lV - Pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenaçÕes em
açÕes civis ou de imposiçâo de penalidades prevístas no at. 2'14 da lei
n'8.069/90:
V - Produto de arrecadaçâo equivalente a 0,57o do ICM§ do Município;
Vl - Pelas rendas eventuais, inclusive as Íesultântes de depósitos e aplicaçÕes
de eapilais;
Vll - DoaÇáo, auxílios, contribuiçôes, transferências de entidades nacionars,
inteÍnâÇionais, governamentais e nãogovernamentais;
Vlll - Pelos investimentos direcionados do lmposto de Renda de Pessoa FÍsica
e Pessoa Jurldica;
lX - Por outros têcursos gue lhe forem destinados.

AÉ. í4 - Os recursos do Fundo serão administrados segundo o Plano de
Aplicação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 15 - O Fundo ficará subordinado operaÇionalmente à Seoetaria Municipal
de Economia e Finanças para a execuçâo de atividadês de orçamento e
contabilidade dos recursos do mesmo.

Art. 16 - Sâo atribuiçoes da Secretaria Municipal de Economia e Finanças:

| - Coordenar a execuçáo dss recusos do Fundo, de acordo com o Plano de
Aplicação previsto no art. 18;
ll - Preparar e apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente demonstraçáo mensal da receita a da despesa do Fundo;
lll - Emitir e assinar notas de empenho, chequês ê ordens de pagamenlos das
despesas do fundo solidariamente coma Secretaria Municipal da Assistência
Social ou solidariamente com o PreÍeito Municipal.
lV - Tomar conhecimento e dar cumprimento às obrigaçôes deÍinidas em
canvênios e/ou contrâtos, firmados pelo Municlpio e que digam ao sonselho
Municipal dos Direitos da Criança a do Adolescênte.
V - Manter em coordenaçâo com o setor de patrimônio do Município, o controle
dos bens patíimoniais com caíga no Fundo;
Vl - Apresentar. anualmente o inventário dos bens móveis e imóveis e o
balanÇo geral do Fundo.

An. 17 - Constituem ativos do Fundo:

| - disponibilidade monetária em bancos oriunda das receiias especifica no
artig0 anterior;
ll - direito que por ventura vier a construir;
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lll- bens móveis imóveis destinados à execução dos programas e proletos do
plano de aplicação;

Art. '18 - A contabilidade do Fundo municipal tem por objetúo evidenciar sua
situâçáo financeira e patrimonial.

Art. 19 . Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de
recursos.

Art. 20 - A despesa do Fundo constituir-se-â:

I - do financiamênto total ou parcial dos programas de proieção especial,
constantes no plano de aplicação.
ll -do atendimento ds despesas diversas, de caráter urgente e inadiável,
observado o art. 16 s 2'.

ParágraÍo Único: A execuçâo orçamentária de recêita processar-se-á nas
fontes determinadas nesta Lei e será depositaria através da receita bancâria

CAPITULO IV
DO CONSELIIO TUTELÂR

SE
DrsPoslÇ

çÃo r

Ões oenlrs

Ârt. 21 - Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo. não
jurisdicional, vineulado administrativamente a §ecretaria Municipal de
Assistôncia Social e Trabalho, encarregado de zelar pelo curnprimento do§
direitos da cnança e do adolescente, composto de 05 (cinco) rnembros titulares
e suplentes, na Íorma dos artigos 131 e 132 da Lei N " 8.609/90, para mandato
de três anos, permitida uma reeleição.

Art- ?2 - lnicialmente funcionará 01 (um) Conselho Tutelar e conforme
demanda do Municipio será instalados Íuncionais e geograÍicamente os demais
Conselhos, nos teÍmos das resoluçÕes expedidas pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 23 - Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos direitos da
Criança e do Adolescente, cumprimento as atribuições píevistas no Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90).
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§EÇÃO il
DA ESCOLHA

OOS §ON§ELHEIROS TUÍELARES

AtL 24 - Os membros do Conselho Tutelar seráo escolhidos mediante voto
direto, secreto e facultativo a todos os cidadãos maiores de 16 anos.
portadores de título de eleitor, moradores deste municÍpio em um procêsso
regulamentado e conduzido pelo Conselho Municipal dos Direilos da Criânça e
do Adolescente, que Íicará encarregado de dar-lhe a mais ampla publicidade.
sendo fiscalizado desde a sua dêflagraçáo pelo Ministério Público.

§ 1' A eleaÇâo será convoÉda pelo Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, através de edital publicado na empresâ
local. até (03) meses antes do pleito, informando a data, horáno, local da
eleiçáo e a regulamentaçâo do processo eleitoral.

§ 2'. Todo procêsso eleitoral da esçplha dos membros dos Cons€lhos
Tutelates no Município de llaporanga D'Ajuda, Estado de §ergipe, reger-se'á
pelas disposiçÕes contidas em Resolução expedida pelo CMDCA, sob a

fiscalieaçâo do Ministêrio Público, podendo contar com o apoio do Tribunal
Regional Eleitoral - TRE,

§ 30 Serão considerados eleito$ como tilulares do Conselho Tutelar os ÇinÇg
(cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, observando-se a

ordenr de classificaçâo a partir do mais votado.

§ 4 o Seráo considerados suplentes do Conselho Tutelar os demais candidatos.
os quais substituiráo os titularss, no impedirnento destes, observando-se a
ordem de classificaçâo a partir do Primeiro Suplente mais volado e assim
sucessivamente.

Parágrafo único: Fica estabelecido procêsso de capacitaçâo preparatória,
com 6arga horária de 40 horas. O çurso se estabelêce somo etapa sêletiva e
pré-requisito à candidatura ao cargo de conselheiro tutelar, tendo em vista que
a ceúificaçáo de 85Yo da assiduidade no reÍerido çurso, dará habilitaçâo para
os candidatos conÇorrerem ao pleito, O CMDCA engendrará meios para
realizaçáo desta capacitação; que enfatizará os temas descritos a seguir.

a A Ooutrina de Proteçáo lntegral à criança e adolescente;
b
c

O ordenamento legal no âmbito das naçÕes unidas;
Estatuto da Criança e Adolescente (Lei No 8.069/90) e o Sistema de
Garantia de Direitos:

d) Políticas Setoriais de promoçâo da dignidade da criança e adolescente
como Sistemática do Sistema Único de Saúde - SUS; Lei de Diretrizes e
Bases da Educaçâo; Lei Orgánica dâ Assistência Social e o Sistema
único da Assistência §ocial - SUAS.

e) Relaçóes interpessoais no trabalho

,.7
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sEÇÃo ilr
DAS INSTANCIAS ELÊITORAIS

Art.25 - Sáo consideradas instancias eleitorais:

| - O CMDCA, que funcionará em últimâ inslância nâo câbendo, na esfera
administrativa, recursos de suas decisÕes, e êstará reunido em Pleno durante
todo processo, çleitoral e de apuraçâo;

ll - A COMIS§ÃO ELEITORAL, a quem caberá organizar e dirigir todo
processo eleitoral, constituído de 04 (quatro) membros e respectivos
suplentesindicados pelo Pleno do CMDCA;

lll - A§ JUNTAS ELEITO*.AI§, compostas por 03 (três) membros, que

auxiliarão a Comrssáo Eleitoral, Cando encaminhamento operacional às suas
decísÕes em cada RPA (regiâo politica - administrativa);

lV - ÂS MESA RECEPTORAS, responsávêis pelo pÍocesso eleitoral nas
RPA's.

§ 1o A Cornissão Eleitoral escolhefá, entre os seus membrot, um coordenador
que registrará todas as decisões e previdências da Comissão Eleitoral, dando-
lhe encaminhamento.

§ 20 As RPA's - Rêgióes Politicas Administrativas seráo em número de 06

{seis}, sondo as mesmas distribuídas geograÍicamente, nãs sêguintes
localidades: Sede do Munícípio, Povoados: Sapé, Nova Descoberta,
lpanerna, ÇauEira e Rio Fundo do Ponto de forma que possam garantír a
participação do maior número de eleitores,

Art. 26 - Compete ao CMDCA

| - Constrtuir a comissão Eleitoral.
ll - Aprovar, publicar e divulgar as composiçÕes das juntas eleitorais e a
localização das mesas recêptoras de voto;
lll - Fixar data para o processo eleitoral, estabelecendo um cronograma pae a
escolhâ dos Conselheiros, dando-lhe ampla divulgaçâo;
lV - Desenvolver o processo de seleçào e curso de habilitação dos candidatos
aÕ cargo de conselheiro tutêlâr;
V - Providenciar a publicagâo no Diário OÍicial ou em jornal de G.ande
Circulaçáo, dos concorrentes à eleiçâo para Conselheiro Tutelar, após o curso
de hab'ilitaçâo;
Julgar:

a) As impugnaçÕes apresentadas contra as nomeaçõês dos membros da
Comissâo Eleitoral e das Juntas Eleitorais; . 1., ,1 I

b) Os recursos impostos contra as decisÕes da Comissáo Elertorai, 
La /pl
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c) Os câsos omissos que lhe forem submetidos pela comissâo elejtorai

Vl - Publicar o resultado geral do pleito, proclamaÍ os eleitos

A*.27 - Compete a Comlssáo Eleitoral

I - Dirigir todo o processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares,
sob fiscalizaçáo do Ministério Público:
ll - lndicar ao CMDCA a composiçâo das Juntas Êleitorais;
lll - Aprovar e Publicar a relação nominal dos integrantes das Mesas receptoras
de votos:
lV - Publicar, na sede do CMDCA e 6m pelo menos um prádio público em cada
RPA, a relaçáo dos candidatos inscritos;
V - Receber denuncia contra candidatos. adotando providencias parâ a sua
âpurâção, processando ê decidindo em primeira instancia, sobre a cassaçâo de
candidatos:
Vl - Processar e Julgar:

a) Os recursos interpostos contra as decisôes proÍeridas pelas Juntas
Eleitorais;

b) As impugnaçÕes contra mesários ou apuradores e seus suplentes.

Vll - Dêfinir as competências das juntas Eleitorais. visando o bom andamento
do processo eleitoral.

sEçÁo rv
DOS VOTANTES

Àrt. 28 - O processo de escolha dos Conselheiros Tutelares será Íeito por
votação dirêta e secreta, pelos cidadâos residentes em cada RFA,

Art. 29 - Poderáo votar todos os cidadãos portadores de titulo eleitoral,
conforme relaçâo oficial do Tribunal Regional Eleitoral.

Parágrafo Único: A relaçâo dos eleitores será organizada por RPA,
considerando-se, para este fim. a localidade que consta do cadastro eleitoral
de câda cidadâo.

Arf 30 - Os eleitore$ volarão mediante apresentãçâo do título eleitoral e do
documento oÍicial de identificaçáo com foto.

Art. 31 - No período designado pelo CMDCA, na sede do mesmo. qualquer
cidadão residente no Municipio de ltaporanga D'Ajuda, e portador de titulo
eleitoral, poderá solicitar inscrição para participarem do processo eleitoral na
condição de eleitor, mediante apresentaçâo de originais e cópia do títülo
eleitoral e comprovânte de residência.
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Parágrafo Único: Cada eleitor terá direito de votaí em apenas 01 {um}
candidato a conseÍheiro tutelar, na RPA em que é domiciliado.

sEçÃo v
DAS CANDIDATURAS

Art. 32 - A candidatura ao cargo de cpnselheiro Tutelar será individual.

Art. 33 ' §omente podêrâo concorrer ao pleito de escolha os que preencherem
o§ seguinte§ req uisitos:

I - idade superior a 21 anos;
ll - residir no municÍpio de ltaporanga D Ajuda;
lll - ter concluído o ensino mêdio;
lV - nâo possuir ântecedenles criminais:
V - ser eleitoÍ do municipio de ltaporanga D Ajuda há mâis de dois anos e
estar em pleno gozo de seus direitos políticos;
Vl - reconhecida ldoneidade moral;
Vll - ter sido aprovado em prova de habitação para candidatos à funçâo de
Conselheiro Íutelar, promovida pelo CMDÇA.
Vlll - Participar em curso preparatório, que habilita a candidatura, atingindo
85% de assiduidâde, promovido pelo CMDCA.
lX - reconhecida experiência na área de defesa dos direitos da criança e do
adolescente ou atendimênto sócio-êducâtivo dos mesmost

§ 10 Os âtuais consêlheiros tutelares gue sê candidatarem novamênte se
submeteráo as mesmas exigências descrita nesse artigo, inclusive a prova de
habilitaçáo, curso prêpaÍatório e do processo de escolha pelo voto universal.

Art. 34 - O çandidato, que for membro do conselho municipal dos dirertos da
criança e do adolescente. que pleitear cargo de Conselheiro Tutelar. deverá
pedir seu afastamento no ato da aceitação da inscrição para conselheiro.

Art. 35 - O cargo de conselheiro tutelar é de dedicação exclusiva. sendo
incompatível com exercício de outra funçâo pública ou privada.

Art. 36 - 0 pedido de inscriçâo deverá ser formulado pelo candidato em
requerimento assinado e protocolado junto ao Conselho Municipal dos Direitos
de Criança e do Adolescente, devidamente instruÍdo com todos os documento§
neçessários a comprovação dos requisilos estabelecidos em edital.

Art. 37 - Cada cândidato poderá regislrar, além do nome, um cognome e terá
um número oportunamente sorteado pela comissáo eleitoral.

Art. 38 . Se servidor municipal ou êmprego permanente for eleito para
Conselho Tutêlar, ficâ-lhe garantido:

t),



I - O retorno ao cargo, emprego ou íunçâo gue exercia, assim que findo o seü
mandato;

ll - A contâgem do têmpo de serviço para todos os eÍeitos legais

sEçÀo vr
DA REALIZAÇÃO DO PLENO

Art. 39 - As eleiÇÕes em dias e hoÉrios estabelecidos em edital, assegurando-
se a distribuição de cupons numêrados aos eleitores pâra garantir qus a
votaÇâo obedeça à ordem de chegada dos mesmos,

Art. 40 - Em cada mesa receptora haverá uma relaçáo dos votantes na sêçáo e
outrâ que será Íixada em local de fácil consulta pelos eÍeitores

Art. 41 - 0 eleitor, após ser identificado pelos membros, assinará a lista de
votante e exercerá o seu direito de votar.

§ 1" Não terá direito a voto o cidadão cujo nome não constar da lista de
votantês:

§ 2o Urnas ofiçiais, fornecidas pelo TRE, poderâo ser utilizadas durante o
processo de votaÇão.

Art. 42 - É terminantemente proibido, no recinto de volação, e até a distância
de 100 (cem) metros dele, qualquer tipo de propaganda de candidatos e
convencimento dos votantes.

Art. 43 - A s áreas de votação e apuraÇáo contarâo com a presença de fiscais,
os quais portarão identificâçôes. podendo exigir que seja registrado em ata as
inegularidades verif, cadas.

ParágraÍo Unico; Cada sandidalo poderá credenciar 02 (dois) fiscais por mesa
de votação. que se revezârão nos trabalhos de fiscalização

Art. 44 - A eleiçáo do conselho Tutelar ocorrerá no prazo máximo de g0

(noventa) dias a conlar da publicaçâo do edital

Arf 45 - A propaganda ern vias e logradouros públicos obedeceÍá aos limites
impostos pela legislação municipal ou ás posturas municlpais e garantirá a
utilizaçâopor todos os candidatos em igualdades dê condiçÕes.

sÊçÃo v[
DA APURAçÃO

I
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Art, 46 - Encerrada a votação, ê elãborâção a respectiva ata, as urnas serão
conduzidas pelo presidênte da Mesa Receptora, podendo ser acompanhada
por fiscais. ao locai proveniente indicado pelo CMDCA, onde terá inicio
imediato o processo de apuraçâo, com a presença do Ministério Público.

Ar1, 47 - Concluida a apuração pelos Íuncionários encarregados, será lâvrada
ata final dos resultados que seguira assinada pelos membros da Comissão
eleitoral e pelo Mínistério Público, sendo encaminhada ao Pleno da CMDCA,
rêunido êm sessão permanente durante todo dia da eleição.

§ 1'- Os 05 (cinco) Primeiros candidatos mâis votados sçrão considerados
eleitos ficando os seguintes, pelas respectivas ordens de votaçáo, como
suplentes;

§ 2 " - Havendo empate será considerado eleito o candidato com maior idade

sEçÃo vilr
DÔS RECURSOS

Art. 48 - Caberá recurso das decisÕes das Juntas Êleitorais e dos mesários,
perante a Comissâo Eleítoral, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas,
após o fato que originou o recurso, devendo seu julgamento também ocorrer
dentro de 24 ( vinte e quatro) horas, após o recebimento do mesmo.

Art. 49 - Compete à comissâo Eleitoral, ouvida a Coordenaçáo do CMDCA.
apurar qualquer impugnação aos candidalos, argüida por êscrito, por qualquer
cidadâo.

§1' . O Prazo para impugnaçâo de candidatura inicia çom a publicaçâo da
relaçâo de insçritos, na sede do CMDCA e expira no prazo de 48 (Quarenta e
oito) horas.

§?" - A Comissâo Eleitoral apresentará relatório para deliberaçâo pelo Pleno do
CMDCA,

Arf 50 - Da proclamação do resultado final da eleição, realizada pelos (a,)
coordenadores do CMDCA, caberá recurso! sem efeito suspensivo. e o no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, conlado após â fixaçáo dos
respectivos resultados na sede do CMDCA.

í'- O recurso devidamente fundamentado, deverá ser intêrposto por escrito
perante o CMOCA, dentro do prazo previslo neste artigo.

2' - O CMDCA julgará o recurso em sessáo plenária, em última inslância, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
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Art. 51 'Todos os lecursoÊ deverâo indicar, resumidamente, seu autor. o nome
das pessoas envolvidas, o local e hora do fato. bem como o motivo principal do
rêcurso_

Art, 52 - Os membros escolhidos, titulares e suplentes, serâo diplomados pelo
Conselho Municipal dos Direilos da Criança e do Adolescente com registro em
ata e será oficiado ao prefeito Municipal parâ que sejam nomeados com
respectiva publicação no Diário Qficial do Município e dspois de empossados.

SEÇÃO X
DA§ ATRIBUIÇÕE§ E FUNCIONAMENTO

DO CONSELHO TUTELAR

sEÇÃo rx
DA POS§E

Art. 53 - As atribuiçÕes e obrigaçôes dos Conselheiros e Conselhos Tutelares
são as constantes da Constituiçáo Federal, da Lei Federal n" 8.089/90
{Estatuto da Criança e do Adolescente) e da Legislação Municipal em vrgor.

Art. 54 - 0 Conselho Tutelar funcionará atendendo, através de seus
Conselheiros, caso a câso'

| - O Conselho Tutelar, para eÍetivo cumprimento do mandato. Íica sujeito à
jornada de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a sexta-feira. e plantão
na sede do Conselho Tutelar. com escala de trabalho estabelecida entre os
seus membro§, compreendendo inclusive horário notumo a partir do local onde
se êncontra, e eos sábados, domingos e feíados, cumprindo, em qualquer
caso, jornada diária nâo excedente a 08 (oito) horas.

ll - Fora do expediente normal, os Conselheiros distribuiráo entre si, segundo
normas do Regimento lnterno, a íorma de regime de plantáo;

lll - Para este regime de plantâo, o Conselheíro terá o seu nome divulgado.
conforme constará em Regime lnterno, pâra atender emeçência no horârio
diurno na sede do conselho, inclusive nos plantÕes de frns de semana e
feriados;

Parágrafo único: A SecÍetariâ Municipal de Assistência Social e Trabalho
disponibilizará todo o suporte estrutural como transporte e outros que se façam
necessários para assegurar o pleno funcionamento dos plantÔes.

lV - O Regimento lnlerno estabelecerá o regime de trabalho, I
I



Art. 55 - O Presidente do Conselho Tutelar será escolhido pelos seus pares
dentro do prazo de 30 dias em reuniâo presidida pelo conselho mais idoso, o
qual, tãmbém, coordenará o conselho no decorrer daquele prâzo. em
observância do Regime lnterno.

Art. 56 . Ao procurar o Conselho Tutelar, a pessoa será atendida por um
rnembro deste, que se possivel, acompanhará o caso até o encaminhamento
definitivo.

Parágrafo Unico: Nos registros de cada caso deverão constaÍ, em sÍntese. ãs
providências tomadas, ê a esses registros somente lerão acesso o§

Conselheiros Tutelares o CMDCA, medianle solicitaçáo, res§âlvada reguisição

ludicial.

sEçÀo vl
DA CR|ÀÇÂO DO§ CARGO§,

DA REMUNERAÇÃO E DA PERDA DE
MANDATO

Art. 58 . Ficam criados 05 (cinco) cargos em comissão de Conselheiro Tutelar,
pãra cada Conselho Tulelar existente no Municipio, com mandato de 02 tdois)
ano§.

Parágrafo Único: A implantaçâo da sua necessidade, realizada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo Promotor da lnfância
e Juvenlude, podendo ser criado novo Conselho Tutelar em qualquer tempo
que se julgar necessário.

Art. 59 - A remuneraçâo salaíial do cargo criado no artigo será de pelo menos
1 % (um e meio) salário mínimo. e não configurará vinculo empregatício.

ParágraÍo Único: Em relaçáo à remuneraçâo referida no caput dsste artigo,
deverá ser precedido o recolhimento ao lN§§.

Art. 60 . As despesas com a execução dos artigos 58 e 5g desta Lei correráo
por conta de dotação própria, consignada no orçamento, suplementada se
necessário.

Art. 61 - Perderá o mandats o Conselheiro Tutelar que comprovadamente.

I - lnfringir no exercicio de sue função, as normas do Estatuto da Criança
Adoleseente;
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Art.57 - Fica o Poder Executivo obrigado a, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da promulgação desta Lei, propiciar ao Conselho as condiçÕes para o
seu efetivo funcionamento de recursos humanos, equipamento, materiai§ e
rnstalaçÕes Íísicas.



ll - Cometer infração a dispositivos do Regimento lnterno aprovado por
resoluçâo do Conselho Tutelar;
lll - For condenado por crime ou contravençáo, em decisão irrecorrível, que
sejam incompatíveis com o exercício de sua funçâo;

IV - O Conselheiro gue tiver acirna de dez por cento de faltas mensais.
considerando o mês corrido de trinta dias, após análise da Çoregedoria do
Conselho Tutelar, das motivaçôes que geraram tais Íaltas;
V - Passar a residir em outto municipio ou mudar o domicilio eleitoral para zona
nâo pertencente â ltaporanga D'Ajuda

Parágrafo Único: A perda do mandato será decretada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, encerÍados os
procedimentos investígatórios conduzidos pela Corregedoria do Conselho
Íutelar,

ArL 62 - O Conselheiro Tuielar que perder o mandato, náo poderá concorrer ao
cargo de conselheiro duranle 03 {três) eleições consecutivas.

Art, ô3 - §ão impedidos de servir no mêsmo Conselho marido e mulher,
ãscendentes ê descendÊntês, sogro, genro ou nora, tio e sobrinho, padrasto e
madrastâ e enteado.

CAPITULO V
DO CONTROLE, FUNCTONÂMENTO E ORGANTZAÇÃO tUrenNn OO

CONSELHO TUTELAR

Àú 64 - Fica criada a Corregedoria do Conselho tutelar é do órgão de controle
sobÍe o funcioíamento do Conselho Tutelar.

Art. 65 - A Corregedoria sêíá composta poÍ:

a) 01 representanle do Conselho Tutelar;
b) 01 representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente;
c) 01 representante da Procuradoria Municipal;
d) 01 representante do Gonselho Municipal de Assistência Social
e) 01 representante do Conselho Municipal de Saúde ou Educaçáo.

Àrt. 66 - Compete a Corregedoria:

| - Fiscalizar o cumrrimerto do horário e a efetividade do$ Con§elheiros
Tutelares, o regime de trabalho dê plantâo, de modo que compatibilize o
atendimçnto á população 24 (vinte e quatro) horas do dia,
ll - lnstaurar e procedêr à sindicância para apurar a eYentual fatta grave

Çometida por Conselheiro Tutelar no desempenho de suas funçÕqs;

.t;i'q,,1;
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possibilitando-sê o âfastarflenta temporário ou dêÍinitivo do mesmo, quando o
caso assim exigir, na forma do regimento interno do Conselho Tutelar:
lll - Êmitir paíecer conclusivo nas sindicâncias instaurâdas e notiícar o
Conselho Tutelar indiciado da decisão, encaminhando referido parecer
conclusivo ao CMDCA.

CAPíTULO VI
DO PROCESSO DISCIPLINAR DO CONSELHO TUTELAR

Art. 67 - Constitui falta grave cornetida por Consglheiro Tutelar no exercício de
sua Íunçáo:

I - Usar de sua funçâo em beneficio próprio;
ll - Romper sigilo em relação aos analisados pelo Conselho Tutelar,
lll " Exceder-se no êxêrcÍcio da íungão de modo a exorbitar sua competência
abusando da autoridade que lhe íoi conferida;
lV - RecusâÍ-se â prestar atendimento;
V - Aplicar medida de proteção sem a decisáo do Conselho Tutelar;
Vl - Deixar de comparecer no horário de trabalho estabelecido, sem justo
motivo, mediante comprovação de afiastemento por meios legais;
Vll - Estabelecer por conta própria, horários incompatívê,s som os
preconizados no Regimento lnterno e em dissonância com a escala de trabalho
previamente estabeleçida:
Vlll - Exercer outra atividade incompatível com a dedicaçáo exciusiva prevista
ne§ta Lei
lX - Praticâr atos que atentem contra a dignidade humana. análogos a âtos de
libidinagem e/ou aqueles que sejam prêvistas em legislaçáo penal brasileira.

Art. 68 - Constatada a Íalta grave, depois de instaurada sindicância, a
Comissáo dê Êtica poderá aplicar as seguinles penalidades:

I - Advertência;
ll - Suspensáo não remunerada;
lll - Perda do mandado

Parágrafo Único: Em caso de afastamento temporário ou deÍinitivo de
Conselheiros TutelaÍes, será convocado o suplente, pela ordem de suplência,
para ocupar o cargo vago, pelo ternpo que for necessário.

Ârt. 69 - Aplica-se a adveíência nas hipóteses previstas nos incisos ll, lll, lv,
V, Vl. Vll e Vlll do artigo 67, desta Leí.

ParágraÍo Único - Nas hipôteses previstas ros Íncisos ll, rV e V do artigo 67. a
corregedoria poderá aplicar a penalidade de suspensão não remuneradã oesde
que não caracterizado o irreparável prejuízo pelo cometimento de falta grave.
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Art. 70 . Aplica-se a penalidade de suspensáo nâo remunerada ocorrendo
reincidência comprovada ou na hipótese prevista no inciso I do artigo 67.

Parágrafo Único - Considera-se reincidência comprovada quândo conslata
falta grave em sindicância ânterior regularmente processada.

Art. 71 - Aplica-se a penalidade de perda de mandado quando, após a
aplicaçáo da suspensâo náo remunerada, o conselheiro tutelar cometê falta
grave constatada na sirdicáncia.

Àrt.72 - A sindicância será ,nstauradâ por um membro da Corregedoria ou por
denúncia de qualquer cidadão.

Farágrafo Único: A denúncia será encaminhâda por qualquer cidadão á
coregedoria, desde que escrita. fundamentada e com proves indicadas

Art, 73 - O processo de sindicânçia ê sigiloso devendo oer concluído em §0
(sessenta) dias após a sua instauraçâo, salvo impedimento justificado.

Parágrafo Único: Após a ,nstauraçáo o indiciado terá que ser noliíicado da
instauraçâo e do motivg que originou a mesma, para conhecimento e
acompanhamento dêsta, inclusive indicando profissional através de outorga de
instrumento procuratório com fins especiÍicos, parâ a pratica dos atos inerenles
aqueles mister, baseados na legislação pertinente.

Art. 74 - lnstauradâ a sindicância, o indiciado no decsrrer dos trabalhos desta,
será notificado previamente no tempo oportuno para ser ouvido na qualidade
de indiciado, guardando o direito cônstitucional do conkaditório.

Art. 75 - Depois de ouvido o indiciado terá 03 dias para apresentar sua deÍesa
prévia. sendo-lhe facultada a consulta aos autos.

Art. 76 - Ouvir-se-áo primeiras as testemunhas de acusaçáo e posteriormente
as de deÍesa

Parágrafo Unico: As testemunhas
independenlemente de intimaçáo, a falta
obstarâo o prosseguimênto da instrução.

de deÍesa
inlustificada das

comparecerâo
mesmas não

Art. 77 * Concluída a fase de instrutÔria, dar-se-á vista dos autos a deÍesa para
produzir as alagaçÕes Íinais no prazo de 05 dias.

Art.78 - Apresentada as alegaçôes Íinais a Corregedoria terá 15 dias para

findar a sindicância sugerindo o arquivamento ou aplicando a§ penalidades

cabiveis.

Art. 79 - Concluida a §indicância pela incidência de uma das hipÓteses
previstas na legislaçâo Penal e Processua! Penal Brasileira e na iei no 

;,1



8.069/90, os autos serâo Íemetidos imediatamente ao Ministério Publico sem
prejuizo as sançÕes administrativas cabíveis;

CAPITULO VII
DA§ DrSpOSrçÔE§ FTNATS E TRAN§rÓRIÂS

Art. 80 - O Regimento lnterno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente será adâptado a presente Lei no prazo de 45 d,as a contar de
sua publicação.

Art. 81 - Os casos omissos serâo resolvidos pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 82 - Esta Lei entrará em vigor na data dâ sua publicaçáo, revogam-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal dê ltaporanga §'Ajuda, 24 de agosto de 20'1 1

Cesar Fon
Prefeito un
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